


6B DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N. 394 -DE 28 DE ABRIL DE 1938

Regula a extradição

o Presidente da República) usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituicão, decreta:

ArL f 0. Em nenhum caso será concedida a extradição de brasí
leiros requisitada por Estado estrangeiro. O Governo Federal c:o~
tínuará, porem, a requisitar aos Estados estrangeiros a extradição
de brasileiros, na forma de direito.

§ 1D, Não será igualmente concedida a extradição de brasileiros
naturalizados antes da perpetração 00 crime.

§ 2D
, Negada a extradição de brasileiro, este será julgado no país,

se o fato contra ele argüido constituir infração -segundo a lei brasi
leira. Se a pena estipulada na lei brasileira for mais grave do que
a do Estado requerente, será a mesma reduzida nesta medida.

Do 'mesmo modo proceder-se-á quando for o caso, se negada a
extradição do estrangeiro. -

§ 3 D
• .Nos casos do parágrafo anterior, serão solicitados ao Go...

verno requerente os elementos de convicção para o processo e jul-'
gamento, sendo-lhe depois comunicada a sentença ou resolução de
finitiva.

Art. 2". Não será) também, concedida a extradição nos seguintes
casos:

I - Quando não se tratar de infração segundo a lei brasileira
ou a do Estado requerente.

II - Quando o Brasil for competente, segundo suas leis, para
julgar a infração.

Hl - Quando a lei brasileira impuser, pela intração, pena de
prisão inferior a um ano compreendidas a tentativa) 'Co-autoria e
cumplicidade.

IV - Quando o extraditando estiver sendo processado ou ja
tiver .sido condenado ou absolvido no Brasil, pelo mesmo fato que
determinar o pedido.

V - Quando se tiver verificado a prescrição, segundo a lei do
Estado requerente 'Ou a brasileira.

VI - Quando o extraditando tiver de responder, no país re-
querente, perante tribunal ou ju (zo de exceção.

VII - Quando a infração for:
a) puramente militar;
b) contra a religi ão ;
c) or ime político ou de opirnao .

.§_1 ". A ~legação do fim 'Du motivo político não -impedirá a ex
tradição, quando o fato constituir, prmcipalmente, uma infração
comum da lei penal ou quando o crime comum, conexo dos referidos
no inciso VII) constituir o fato principal.

§ 2
D

• Não se consideram crimes políticos Os atentados contra
chefes de Estado ~u qualquer. pessoa que exerça autoridade", nem
os atos de -anarqUISmo, terrorismo e sabotagem, ou que importem
propaganda de guerra ou de processos violentos :para subverter a
ordem política ou social.

§. 3:. Caberá exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal a
apreciação do carater da infração.

A~t. 3", A e~tra~ição só xerá concedida. si a infração tiver sido
cometida no terrItórIO do Estado requerente ou quando se. lhe apli-
carem as suas leis .penais. -
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Art. 4<>. A extradição alcança os processados ou condenados como
autores, cúmplices ou encobriqo:-es da ini.ra~ão.

Art. 5°. A detenção ou prrsao do extraditando deverá estar au
torizada pelo juiz ou tribunal competente do E~tad~ reque~ente, SB
não houver sentença final, que deverá ser de prrvaçao de 11~~dade.

Art. ·6°. Quando vários Estados requereram a extradição da
mesma pessoa ;p.elo r;ncsmo_ fato .. terá preferência o pedido daquele,
eID cujo terrítório a intração fOI cometida.

§ 1'6. Tratando-se de Jatos diversos:
a) o que versar sobre a infração mais grave, segundo a lei bra-

sileira; .... .
b) o do Estado que em prnneiro l~gar tiver sO~lCltado a entrega,

no caso de igual gravidade: se os pedIdos forem SImultâneos, o Es
tado de origem ou, na sua falta, o do domicílio.

fNios demais casos, a preferência fica ao arbítrio do -Governo
Brasileiro.

§ 2°. N;a hipótese do § 1°, poderá ser estipulada a condição de
entrega ulterior aos outros requerentes ,

~ 3°•.Havendo tratado com algum dos Estados 'Solicitantes, as
suas estipulações pr-evalecerão no que diz respeito à ,preferência de
que trata este artigo.

Art. 7°. A extradição será solicitada por via diplomática ou, na
falta de agente diplomático do Estado requerente, diretamente, de
Governo a Governo, sendo o pedido acompanhado de cópia ou tras
lado autêntico da sentença de condenação, ou das decisões de pro
núncia ou prisão preventiva, proferidas por juiz competente. Estas
pecas deverão conter a indicação precisa do fato incriminado, o lugar
é a data em que foi cometido, '8 cópia dos textos de lei apiicavel 'à
espécie, inclusive dos referentes à 'prescrição da ação ou da pena,
hem como dados antecedentes necessários à ,comprovação da identi
dade do indivíduo reclamado.

Parágrafo único. tO trânsito do pedido por via diplomática
constitue prova bastante da autenticidade dos documentos apresen
tados ,
_ Art. 8°. O Ministério das Relações ,Exteriores remeterá o pe-

dido ao da Justiça e Negócios Interiores, o qual providenciará para
a detenção do extraditando e sua apresentação ao Supremo Tribunal
Federal.

Art. 9°. Em caso de urgência, e havendo reciprocidade de trata
rnento, poderá ser concedida a prisão preventiva do extraditando,
jnediants simples requisição, feita 'por qualquer 'meio, inclusive via
telegráfica, telefônica ou radioelétrica, por qualquer autoridade
competente do Estado requerente' ou agente diplomático ou consular
do mesmo Estada..

A requisição será baseada na invocação de sentença de conde
nacão, auto de prisão em flagrante ou mandato de prisão, ou ainda
fuga do indiciado após o crime oua condenação, ,e indicará a .ín
fração cometida,

Dentro do prazo de sessenta dias contados da data em que for
recebida a requisição, o Estado requerente deverá apresentar o pe
dido formal de extradição, acompanhado dos documentos indicados
no art, 7°.

A prisão não será mantida alem do dito prazo nem se admitirá
novo pedido de prisão, pelo mesmo fato, sem o pedido formal de ex
tradição, devidamente .instruído .

A:r~ •. 1-0. Nenhum pedido de extradição será atendido sem prévio
pronuncIam:entQ do Supremo Tribunal Federal sobre a legalidade c
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procedência do mesmo, bem como sobre 'O caráter da infração, na
forma do 'art. 2°, § 3<>.

Efetuada a detenção do extraditando, serão todos os documemos
referentes ao pedido enviado àquele Tribunal, de cuja decisão não
caberá r-ecurso. A ·defesa do extraditando só poderá consistir em não
ser a pessoa reclamada, nos defeitos de forma de documentos apre-
sentados, e na ilegalidade da extradição.

§ 1°. O ministro designado para relatar- 'O. processo perante o
Tribunal determinará o interrogatório do extraditando, dando-lhe
curador, se for o caso, ou advogado se o não tiver', e concedendo o
I!razo, de cinco dias para a defesa.

§. 2°. Quando, por "ício de rorrna' ou ausência de documenta
essencial, o pedido deve ser denegado, o Tribunal, a requerimento do
procurador geral. da República, poderá converter o julgamento em di
lig'ência para o fim de ser o pedido corrigido 011 completado no prazo
ímjirorrogavetdc quarenta e cinco (/15) dias, contados da sua apre
sentação ao próprio Tribunal. Findo esse prazo, o processo será jul
gado definitivamente, tenha ou não sido realizada a diligência.

§ 3°. Negada a extradição de um indivíduo, não 'poderá ser de
novo solicitada a .entrega deste pelo mesmo fato a ele imputado..

Art. 11. Quando o inculpado contra o qual for feito o pedido
estiver sendo processado ou estiver sujeito a cumprimento de pena
de prisão ou de pena que nesta se resolva, por fato diverso, praticado
no Brasil. a extradição será decidida na forma desta lei, mas a en
trega só se fará efetiva, depois de findo o processo ou de extinta a_
pena.

Parágrafo único. A entrega ficará igualmente adiada, sem
prejuízo da efetiv.idade da extradioão, quando enfermidade grave im-o
pedir que, sem perigo de vida, se proceda ao transporte do extra-.
dítado .

Art. '12. A entrega não será efetuada sem que '0 Estado re
querente assuma os compromissos segutntes :

a) não ser detido o extraditado em prisão nem julg·ado por in
fração diferente da que haja motivado a extradição e cometida an
tes desta, salvo se livre e expressamente consentir em ser julgado ou
se permanecer em liberdade, no território desse Estado, um mês depois.
de julgado e absolvido por aquela infração, ou de cumprida - a pena'
de privação Ide liberdade que lhe tenha sido importa;

b) não concorrer o fim ou motivo político, militar ou religioso
para agravar a penalidade;

c) computar-se o tempo da detenção) no Brasil, do extraditado,
no de prisão preventiva, quando este se tenha -de levar em conta;

d) comutar-se na de prisão a pena de morte ou corporal tom
que seja punida a infração;

e) não ser o extraditado, sem consentimento. do Brasil, entregu-e
a terceiro Estado que a reclame, com a mesma ressalva na letra a.

ArL. 13. A entrega do extraditado será feita com todos os ob
jetos que se encontrarem em seu poder, quer sejam produto da in
fração, quer se trate de peças que possam servir para a prova da
mesma, tanto quanto fOT pratícavel, de acordo com -as leis brasileiras,
e respeitados os direitos de terceiros. .

Parágrafo único. A entrega dos objetos a. que se refere o ar
tígo anterior f-lQderá ser feita, Sé 8. pedir o Estado requerente da ex-:
tradição, ainda que o inculpado venha a morrer ou desaparecer.

Art. 14. As despesas com a detenção ou entrega coi-rerão pc..r
conta do Estado -requerente, mas este não' terá que díspender impor-
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tância alguma com os ser.vi~os qu e prestarem 05 empregados públicos
pagos pelo Governo brasileíro . --

Art. 15. O trânsi to, no Brasil, da pessoa extraditada entre dois
outros países e de seus guardas será permitida mediante a apresen
taçào do e:x!emplar original ou de uma cópia autêntica do documento
que conceda a extradição, salvo se a isso se opus-erem graves motivos
de ordem pública.

Art. 16. Concedida a extradição, se dentro de (2ü) vinte dias
da data da comunicação de ficar o extraditando à disposição do Es
tado requerente não o tiver remetido o respectivo agente diplomático
para o país requerente, dar-se-the-á liberda:d-e e não será de novo
preso pelo mesmo motivo da extradição.

Art.17. Poderão ser processados e julgados, ainda que ausentes,
os brasileiros e estrangeiros que, em território estrangeiro, [·erp'etrem
crimes:

a) contra a existência, a seguranea ou integridade do Estado e a
estrutura das instituições, e contra a economia popular;

b) de moeda falsa, contrabando, peculato e falsidade.
Art. 18. Poderá ser processado e julgado no Brasil o nacional

ou estrangeiro que, em território estrangeiro, perpetrar crime contra
brasileiro e ao -qual comine a lei brasileira pena de prisão de dois
(2) anos, no mínimo.

§ 1°. O processo contra o nacional ou estrangeiro, nesse caso, so
será iniciado mediante requisição do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores ou queixa da parte, quando, nos casos ·em que a extradição
é permitida, não for ela solicitada pelo Estado em cujo território für
cometida a infração.

§ 2°, Não serã-o levados a efeito o processo e o julgamento pelos
crimes -referidos neste artigo, se os criminosos já houverem sido, em
país estrangeir-o, absolvidos, punidos ou perdoados por tais crimes
ou se o cr-ime já estiver prescrito, segundo a lei mais favoravel. O
processo e julgamento não serão obstados por sentença ou qualquer
ato de autoridade estrangeira. Todavia, será computado n-o tempo
de pena a prisão que no estrangeiro tiver, -por tais crimes, sido cum
prida.

Art-. 19. O extraditado que, depois de entregue ao Estadore
querente e durante o processo e o julgamento, conseguir escapar à
ação da justiça e se refugiar no Brasil ou .por ele passar, será detido
mediante requisição direta ou por via diplomática, -e novamente en
tregue, sem outras formalidades.

Art. 20,. Quando se tratar de indivíduo reclamado pela justiça
brasileira e refugiado em país estrangeiro, o pedido de extradição
deverá ser transmitido ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores,
que o examinará e, se o julgar procedente, o encaminhará ao Minis
tério das Relações Exteriores, para os fins convenientes, fazendo-o
acomp-anhar de cópia dos textos da lei brasileira referentes ao crime
'Praticado, à pena aplicável e à sua prescrição, e doe dados ou infor-

-mações 'que esclareçam devidamente o pedido. Em casos de urgéncia,
o Ministério da Justiça e Negócios Interiores solicitará as necessárias
providências ao das Relações Ex-teriores, 'para que este paça a prisão
preventiva do extraditando.

Quando, em virtude de tratado, o .país estrangeirn o permitir,
a? autoridades judiciárias ou administrativas dos Estados poderão
dIretamente solicitar -a prisão provisória do extraditando às auto":'
ridades competentes do referido país. Nessa .caso, porém, deverão
ímedíataments levar ° fato ao- conhecimento do Ministério da Jus
t~ça, que o -encammhará ao das Relações Exteriores, para que con
firme o pedido pelos meios regulares.
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Art. 2L Esta lei entrará em vigor na data da sua 'Publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1938, 117° da Independência e 50<>
da República. .

GRTULIQ VARGAS.

Francisco Campos,

DECRETO-LEI N. 395 - DE 29 DE ABRIL DE 1938

Declara de utilidade pública e 1'e(Jula a importação, ezpovtação,
transporte, distribuição e comércio de petroleo bruto e seus
derivados, no território nacional, e bem. assim a indústria da
refinação de petrôleo importado ou produzido no pais. e dá
outros providências.

O Presidente da República, ouvido o Conselho Federal de Co
mércio Exterior, tendo em vista os elevados interess-s da segurança
do país e da economia nacional. e usando da atribuição que lhe con
fere, o art. 180 da Constítuícão Federal, e, 'Outrossim:

Considerando que o Código de Minas, pr-omulgado pelo decreto
n. 24.642, de 10 de julho de 1934, impôs ao proprietário das minas
e jazidas conhecidas a obrigacã(\de manifestá-las ao poder público.
dentro de prazos determinados, e que nenhuma jazida de hidrocar
bureta, líquido ou gasoso, de valor industrial, foi manifestada e man
dada registrar na vigência dos mesmos prazos, resultando em con
seqüência que todas essas jazidas, porventur-a existentes no território
nacional, foram incorporadas ao património da Nação (deoreto-Ieí
fi. 66, de 14 de dezembro de 1937 e 366, de 11 -de abril- de 19'38);
- Considerando que o petróleo refinado constitue a fonte principal

de energia para, a realização do transporte, especialmente aéreo e ro
doviário, serviço de utilidade pública nacional, indispensável à de
fes·a militar e econômica do país;

Considerando a conveniência de ordem econômica de prover à
distribuição em todo o território nacional do petróleo e seus deri
vados em condições de preço tão uniformes quanto possivel :

Decreta:
Art. 1.0 Fica declarado de utilidade pública o abastecimento

nacíonal de petróleo.
Parágrafo único. Entende-se por abastecimento nacional de pe

tróleo a produção, a importação, o transporte, a distribuição e o
comér-cio de petróleo bruto e 'seus derivados, e bem assim a refina
ção de petróleo importado 'Ou 'de produção nacional, qualquer que
seja neste caso a sua fonte de extração.

Art. 2.° Compete exclusivamente ao Governo Federal:
I, autorizar, regular e controlar a importação, a exportacão, 'o

transporte, inclusive a construção de oleodutos, a distribuição e o
comércio de petróleo e seus derivados, no território nacional;

Il, autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou depósitos.
decidindo de sua localização, assim como da capacidade de produção
das refinarias, natureza e qualidade dos produtos refinados;

)II, estabelecer, sempre que julgar conveniente, na defesa dos in
teresses da economia nacional e cercando a indústria de ref'inaoão de
petróleo de garantias capazes de assegurar-Ihe êxito, os limites, má-
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